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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.708, DE 2000

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Altera dispositivos da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997. que "estabelece normas
para as eleições".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.307, DE 2000. ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA
pASSA A SER DE COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta

"Art. I" Os arts. 8°. 11. 36 e 47 da Lei n" 9.504. de 30 de setembro
de 1997. passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8" A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação
sobre coligações deverão ser feitas no período de 1° a 31 de julho do ano em que se
realizarem as eleições. lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça
Eleitoral.

Art. 11 Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral ()
registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de agosto do ano em que se
realizarem as eleições

Art. 36 A propaganda eleitoral somente é permitida nos últimos
sessenta dias anteriores à eleição.
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Art. 47 As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão
por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta dias anteriores á antevéspera
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na
forma estabelecida neste artigo.

..................................... ...................................................................................................

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o Projeto altera o caput dos arts. 8° , 36 e 47 da lei n° 9.504/97,

relativos às convenções partidárias, à propaganda eleitoral, e ao horário eleitoral gratuito,

respectivamente.

No tocante às convenções para a escolha de candidatos, estamos

propondo que sejam realizadas no mês de julho do ano da eleição, em vez de 10 a 30 de junho

como atualmente previsto; relativamente à propaganda eleitoral, o projeto encurta o período para

60 dias, já que o tempo atual (a partir de 5 de julho do ano da eleição) têm-se revelado

excessivamente longo e desnecessário. Além disso, a proposta reduz de 45 para 30 dias o tempo

destinado ao horário eleitoral gratuito nas emissoras de rádio e de televisão.

Embora resultado de amplo debate nesta Casa e inobstante sua

ainda curta vigência, a Lei 9.504/97 agasalha alguns pontos que a prática tem exigido correção.

Os pontos que o projeto aborda são alguns desses que precisam ser revistos. As alterações

preconizadas parecem, a nosso juízo, mais compatíveis com a nossa realidade, especialmente por

agilizar as campanhas eleitorais, tomando-as mais ricas de conteúdo.

Sala das Sessões, em f':[de \,,/\G~~e2000.
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, 'Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA ..



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEm

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

ESTABELECE NORMAS PARA AS
ELEIÇÕES.

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 8° A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre
coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela
Justiça Eleitoral.

§ 1° Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital,
ou de Vereador. e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da
legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o
mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados.

§ 2° Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por
danos causados com a realização do evento.

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de
seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem
as eleições.

§ 10 O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - cópia da ata a que se refere o Art. 8°;

II - autorização do candidato, por escrito:

III - prova de filiação partidária:
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IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de
que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência
de domicílio no prazo previsto no Art. 90

;

VI - certidão de quitação eleitoral;

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça
Eleitoral, Federal e Estadual:

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução
da Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § lOdo Art. 59.

§ 2° A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.

§ 3° Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas
para diligências.

§ 4° Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito
horas seguintes ao encerramento do prazo previsto no "caput" deste artigo.

§ 5° Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de
Contas deverão tomar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas
contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados
os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário,
ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho
do ano da eleição.

§ I° Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização,
na quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista
à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e "outdoor".

§ 2° No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a
propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de
propaganda política paga no rádio e na televisão.
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§ 3° A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o
beneficiário, à multa no valor de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao
custo da propaganda, se este for maior.

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por
assinatura mencionados no Art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à

. antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.

§ 1°A propaganda será feita:

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos
sábados:

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão:

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos
sábados:

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos
e das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no
rádio;

b) das treze horas e vinte e cinco minutosàs treze horas e cinqüenta
minutos e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte
minutos, na televisão;

UI - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, ás
segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze
horas e vinte minutos, no rádio:

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão:
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IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às
segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das
doze horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das
vinte horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão;

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e
das doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e
das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na
televisão;

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e
sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze
horas e trinta minutos, no rádio:

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte e uma horas, na televisão;

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados,
nos mesmos horários previstos no inciso anterior.

~ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que
tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados: observados os
seguintes critérios:

I - um terço, igualitariamentes..

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número
de representantes de todos os partidos que a integram.

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na
Câmara dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver
em curso.
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§ 4° O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou
a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os
partidos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.

§ 5° Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no Art. 13 desta Lei,
far-se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.

§ 6° Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de
distribuição referidos no "caput", obtiverem direito a parcela do horário eleitoral
inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em
tempo equivalente.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a
responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias
Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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